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CONDOMÍNIO SOLAR DA SERRA
Administração 2025/2026

Síndica: Maria do Socorro Mendes Gomes-Nina//Subsíndica: Silvana Lago Meireles
Subsíndico Etapa 1: Denilson Freire Rodrigues// Subsíndico Etapa 2: 

Aparecido Francisco de Barros - Subsíndica Etapa 3: Antônio Carlos de Ávila

ERRATA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 07/12/2025

4- Eleição de membros para Conselheiros Fiscais.

Aqueles que desejarem concorrer ao cargo de
Conselheiros(as) Fiscais deverão apresentar a documentação
pertinente até o momento da Assembleia, não sendo obri-
gatória a entrega prévia à administração. Os documentos apre-
sentados pelos candidatos serão encaminhados ao setor jurídi-
co para análise e validação após a realização da Assembleia.
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.

Brasília/DF, 27 de novembro de 2025.
MARIA DO SOCORRO M. GOMES

Síndica

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital ficam convocados todos os associados deste
Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos do Distrito
Federal – SINCODIV-DF, para participar da Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia 03 de dezembro de 2025, às
14h30min, em primeira convocação ou às 15h, em segunda e última
convocação, conforme quórum estabelecido no Estatuto.
Excepcionalmente, conforme autorizado pelo artigo 48-A da Lei n.º
10.406/2002 (Código Civil), a assembleia será realizada por meios
eletrônicos (videoconferência). Com pelo menos 1 (um) dia útil de ante-
cedência, a secretária do Sindicato enviará convite eletrônico a todos os
associados, por email e/ou Whatsapp, para que participem da assem-
bleia de forma virtual, por meio de programas/aplicativos de uso geral e
gratuito. Caso algum associado não receba o convite, deverá entrar em
contato com a secretária do Sindicato. Na Assembleia, serão discutidos
e deliberados os seguintes assuntos:
1. Escolha de membros para instituir Comissão que ficará responsável
pela negociação coletiva com o Sindicato dos Empregados no Comércio
do DF (Sindicom/DF), tendo, como alguns dos objetivos, a elaboração
de pauta patronal e/ou análise da pauta laboral, visando à celebração da
Convenção Coletiva de Trabalho e seus eventuais Aditivos com o
Sindicato retro mencionado, para vigorar a partir de 01/01/2026, até o
limite de 31/12/2027;
2. Discutir e definir as prioridades e limites que serão concedidos à
Comissão de Negociação Coletiva;
3. Assuntos gerais de interesse da categoria.

Brasília, DF, 28 de novembro de 2025.
Francisco Luciano das Chagas Filho

- Presidente -

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  RAQUEL
CRISTINA DE JESUS BATISTA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência da
respectiva, RAQUEL CRISTINA DE JESUS BATISTA, CPF:022.405.611-57, deve-
dora fiduciante do imóvel alienado: LOTE 07, CONJUNTO 14, QR-431, SAMAM-
BAIA, DF, o qual não tendo sido encontrada nos endereços de cobrança, indica-
dos pela credora, fica, por este edital, INTIMADA do teor respectivo. O 3º Ofício
de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por
alienação fiduciária, conforme R.8, na matrícula nº.151268, respectivamente, deste
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LA a efetuar o
pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 10/11/2025, corresponde a
R$80.186,96 (oitenta mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos), além
das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.912,99 (dois mil, nove-
centos e doze reais e noventa e nove centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$83.099,95 (oitenta e três mil e noventa e nove reais e noventa e
cinco centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m),
no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote
40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o
pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a
contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as).
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipula-
do, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) cre-
dor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.


